
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1028180 - PE 
(2016/0320105-3)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CLAUDETE PAULINO FERRAZ 
AGRAVANTE : MARIA CÍCERA DE BARROS SILVA 
AGRAVANTE : LINDINALVA DO NASCIMENTO 
AGRAVANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO DE MACEDO SILVA 
AGRAVANTE : MÁRCIA DE SOUZA CAMPOS 
AGRAVANTE : LIEGE LIMA DA SILVA 
AGRAVANTE : VALDIR AMARO DA SILVA 
AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA BENTO DA SILVA ALVES 
AGRAVANTE : RONALDO VITORINO DA SILVA 
AGRAVANTE : ANTÔNIO LUIZ DA SILVA 
AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 
AGRAVANTE : INÊS DA CONCEIÇÃO MARTINS RIBEIRO 
AGRAVANTE : JOSEMIR JACÓ DE MELO 
AGRAVANTE : MARIA VERA LUCIA DA COSTA E SILVA 
AGRAVANTE : ELENICE MARIA DA SILVA 
AGRAVANTE : MARIA JOSÉ MARQUES 
AGRAVANTE : MARIA JOSÉ DA SILVA BEZERRA 
AGRAVANTE : MARIA DO CARMO ALVES 
AGRAVANTE : JOSÉ BARBOSA IRMÃO 
AGRAVANTE : MANOEL TELES DA SILVA 
AGRAVANTE : JERONFERSON FRANCISCO DA SILVA 

CERQUEIRA 
AGRAVANTE : MARIA JOSÉ DE MORAES FRANCO 
AGRAVANTE : ELIANE SEVERINA DOS SANTOS 
AGRAVANTE : CÍCERA PIMENTEL DA SILVA 
AGRAVANTE : VALDINETE TAVARES DA SILVA 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO BRUNO DE ASSIS  - PE000868 

JOÃO PAULO DE FREITAS RODRIGUES E 
OUTRO(S) - PE029463 

AGRAVADO  : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS 

ADVOGADOS : EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS  - 
PE028240 
ANDRESSA DIAS BARROS E OUTRO(S) - PE032236 

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 
PELO STF. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE 
ORIGEM PARA JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. DECISÃO DE 
SOBRESTAMENTO. CARÁTER DECISÓRIO. AUSÊNCIA. 
IRRECORRIBILIDADE. 
1. Não cabe recurso da decisão que determina a baixa dos autos para 
sobrestamento do feito, em virtude da pendência de julgamento de recurso 
extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral, ficando a salvo 

Documento: 101869445 Página  1 de 2

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 3E4E7D51-8A44-437F-B6C2-377ECE842F1F



 

 

Superior Tribunal de Justiça
dessa diretriz tão somente situações reveladoras de erro ou equívoco patentes, 
o que não se verifica no caso dos autos. Precedentes: AgInt no REsp 
1.669.263/PR, Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 
4/5/2018; AgInt no AREsp 1.184.411/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 26/6/2018; e AgInt no AgInt no AREsp 
1.094.092/PR, Relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
de 13/10/2017.
2. Agravo interno não conhecido. 

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                   
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